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PORTARIA No- 86, DE 25 DE MARÇO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no- 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa no- 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC no-

20078513, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de

Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, constante do Eixo
Tecnológico de Gestão e Negócios, conforme Catálogo Nacional dos
Cursos Superiores de Tecnologia, com cento e oitenta vagas totais
anuais, nos períodos diurno e noturno, a ser ofertado pela Faculdade
Eça de Queiros, estabelecida à Via de Acesso João de Góes, n° 2335,
Município de Jandira, Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto de
Educação e Cultura Eça de Queiros S/S Ltda.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto no- 5.773/2006,
com redação dada pelo Decreto no- 6.303/2007.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 90, DE 25 DE MARÇO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no- 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa no- 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC no-

20079520, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de

Tecnologia em Logística, constante do Eixo Tecnológico de Gestão e
Negócios, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de
Tecnologia, com cento e vinte vagas totais anuais, no período no-
turno, a ser ofertado pelo Instituto de Educação e Ensino Superior de
Campinas, estabelecido à Rua Antônio Ferreira Laranja n°57, Bairro
Jardim Garcia, Município de Campinas, Estado de São Paulo, man-
tido pela Sociedade de Educação e Cultura Raphael Di Santo S/C
Ltda.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto no- 5.773/2006,
com redação dada pelo Decreto no- 6.303/2007.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 91, DE 25 DE MARÇO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no- 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa no- 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC no-

20079859, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de

Tecnologia em Marketing, constante do Eixo Tecnológico de Gestão
e Negócios, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de
Tecnologia, com cento e oitenta vagas totais anuais, nos períodos
diurno e noturno, a ser ofertado pela Faculdade Eça de Queiros,
estabelecida à Via de Acesso João de Góes, n° 2335, Município de
Jandira, Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto de Educação e
Cultura Eça de Queiros S/S Ltda.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto no- 5.773/2006,
com redação dada pelo Decreto no- 6.303/2007.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 93, DE 25 DE MARÇO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no- 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa no- 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC no-

200710812, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de

Tecnologia em Gestão da Tecnologia da Informação, constante do
Eixo Tecnológico de Informação e Comunicação, conforme Catálogo
Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, com oitenta vagas
totais anuais, no período noturno, a ser ofertado pela Faculdade Serra
da Mesa, estabelecida à Avenida JK, Quadra U5, Setor Sul II, Mu-
nicípio de Uruaçu, Estado do Goiás, mantida pelo Centro de Edu-
cação Serra da Mesa Ltda.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto no- 5.773/2006,
com redação dada pelo Decreto no- 6.303/2007.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 95, DE 25 DE MARÇO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no- 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa no- 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC no-

200711888, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de

Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, constante do
Eixo Tecnológico de Informática e Comunicação, conforme Catálogo
Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, com cento e oitenta
vagas totais anuais, no período noturno, ofertado pela Faculdade
Cotemig, estabelecida à Rua Santa Cruz, no- 546, Barroca, no Mu-
nicípio de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, mantida pela
Sociedade Técnica Educacional de Minas Gerais.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto no- 5.773/2006,
com redação dada pelo Decreto no- 6.303/2007.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 96, DE 25 DE MARÇO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no- 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto no- 6.303, de
12/12/2007, tendo em vista a Portaria Normativa MEC no- 40, de
12/12/2007, considerando a regularidade da instrução e o mérito do
pedido, conforme consta do Processo e-MEC no- 200712220, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1o- - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Gestão Financeira, constante do Eixo Tecnológico de
Gestão e Negócios, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Su-
periores de Tecnologia, com trezentas vagas totais anuais, no período
noturno, a ser ofertado pela Faculdade de Ciências Econômicas e
Administrativas Santa Rita de Cássia, estabelecida à Avenida Jaçanã,
no- 648, no Município de São Paulo, Estado São Paulo, mantida pela
Sociedade Civil de Educação Santa Rita de Cássia.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto no- 5.773/2006.

Art. 2o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 97, DE 25 DE MARÇO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA,da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no- 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa no- 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC no-

200712431, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de Tec-

nologia em ão de Recursos Humanos, constante do Eixo Tecnológico de
Gestão e Negócios, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de
Tecnologia, cem vagas totais anuais, no período noturno, a ser ofertado pela
Faculdade de Ciências Aplicada Doutor Leão Sampaio,à Avenida Padre
Cícero, n° 2830, Triângulo, no Município Juazeiro do Norte, Estado do
Ceará, mantida pelo Instituto Leão Sampaio de Ensino Universitário Ltda.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto no- 5.773/2006,
com redação dada pelo Decreto no- 6.303/2007.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 98, DE 25 DE MARÇO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no- 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto no- 6.303, de
12/12/2007, tendo em vista a Portaria Normativa MEC no- 40, de
12/12/2007, considerando a regularidade da instrução e o mérito do
pedido, conforme consta do Processo e-MEC no- 200800395, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1o- - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Redes de Computadores, constante do Eixo Tecno-
lógico de Informação e Comunicação, conforme Catálogo Nacional
dos Cursos Superiores de Tecnologia, com carga horária total de duas
mil e quatrocentas horas, com duzentas vagas totais anuais, sendo
cem vagas totais anuais no período matutino e cem vagas totais anuais
no período noturno, matrícula semestral, a ser ofertado pela Faculdade
Unime de Ciências Exatas e Tecnológicas, estabelecida à Avenida
Luís Tarquínio Pontes, no- 600, Centro, no Município de Lauro de
Freitas, Estado da Bahia, mantida pela UNIME - União Metropolitana
para o Desenvolvimento da Educação e Cultura S/S Ltda.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto no- 5.773/2006.

Art. 2o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 99, DE 25 DE MARÇO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, usando da competência que lhe foi outorgada pelo
Decreto no 5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no-

6.303, de 12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Nor-
mativa no- 40, de 12 de dezembro de 2007, considerando a regu-
laridade da instrução e o mérito do pedido, conforme consta do
Processo e-MEC no- 200800399, do Ministério da Educação, resol-
ve:

Art. 1o - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Marketing, constante do Eixo Tecnológico de Gestão
e Negócios, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de
Tecnologia, com duzentas vagas totais anuais por unidade, distri-
buídas nos períodos diurno e noturno, a serem ofertadas pela Fa-
culdade de Tecnologia Senac DF, estabelecida à Avenida W4 SEUP
703/903, Bloco A, Asa Sul, Brasília, Distrito Federal e à QNG Área
Especial 39, na Região Administrativa de Taguatinga Norte, Distrito
Federal, mantida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Senac DF.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto no- 5.773/2006.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 100, DE 25 DE MARÇO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, usando da competência que lhe foi outorgada pelo
Decreto no 5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no-

6.303, de 12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Nor-
mativa no- 40, de 12 de dezembro de 2007, considerando a regu-
laridade da instrução e o mérito do pedido, conforme consta do
Processo e-MEC no- 200801973, do Ministério da Educação, resol-
ve:

Art. 1o - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, constante do Eixo
Tecnológico de Gestão e Negócios, conforme Catálogo Nacional dos
Cursos Superiores de Tecnologia, com duzentas vagas totais anuais
por unidade, distribuídas nos períodos diurno e noturno, a serem
ofertadas pela Faculdade de Tecnologia Senac DF, estabelecida à
Avenida W4 SEUP 703/903, Bloco A, Asa Sul, Brasília, Distrito
Federal e à QNG Área Especial 39, na Região Administrativa de
Taguatinga Norte, Distrito Federal, mantida pelo Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial Senac DF.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto no- 5.773/2006.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 101, DE 25 DE MARÇO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no- 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa no- 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC no-

200800659, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de

Tecnologia em Manutenção Industrial, constante do Eixo Tecnológico
de Controle e Processos Industriais, conforme Catálogo Nacional dos
Cursos Superiores de Tecnologia, com cem vagas totais anuais, nos
períodos diurno e noturno, a ser ofertado pela Faculdade de Tec-
nologia Assessoritec, estabelecida à Rua Marquês de Pombal, n° 287,
Bairro de Iririú, Município de Joinville, Estado de Santa Catarina,
mantida pela Associação Educacional e Tecnológica de Santa Ca-
tarina.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto no- 5.773/2006,
com redação dada pelo Decreto no- 6.303/2007.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação entra em vigor na data de sua publicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 102, DE 25 DE MARÇO DE 2009

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, da competência que lhe foi outorgada pelo Decreto
no5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no- 6.303, de
12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria Normativa no- 40,
de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da instrução
e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC no-

200803674, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o- Autorizar o funcionamento do Curso Superior de

Tecnologia em , constante do Eixo Tecnológico de Gestão e Ne-
gócios, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tec-
nologia, com vagas totais anuais, no período noturno, a ser ofertado
pela instituição Faculdades Castelo Branco, estabelecida Avenida Bra-
sil, n° 1303, Maria das Graças, Município de Colatina, Estado do
Espirito Santo, mantida pela Fundação Educacional Presidente Cas-
telo Branco.




